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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 15/2021 DE AUTORIA DO EXECUTIVO

Ementa: Modifica o art. 2º e 3º da lei nº 555 de 31 de julho de 2017 e dá outras providencias.

[bookmark: _GoBack]ADICIONA O PARAGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 2º DO PROJETO DE LEI EM EPÍGRAFE.

Art. 2º - O caput do art. 3º da lei nº 555 de 31 de julho de 2017 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º - O poder Executivo, através da Diretoria Municipal de Assistência Social, concederá cestas básicas mensais a munícipes de que trata o art. 1º desta Lei.”

Parágrafo Único – A concessão de cestas básicas de que trata o caput deste artigo, não será inferior a 100 unidades.


JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa garantir à concessão mínima de cestas básicas que são ofertadas a população em estado de vulnerabilidade social.

		Assim, peço o voto unânime dos pares!
		
Plenário "Antônio Carlos Ventura", 19 de Abril de 2021.


ALCEU MOREIRA DA CUNHA JUNIOR (ALCEU JUNIOR) – MDB


JOSE FRANCISCO DE CASTRO SILVA (CHICO MINEIRO) – PDT
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	Apreciada                 Retirada

                                                                 
______ Sessão        Ordinária         Extra em: ______/______/______

Por ________________  Votos Favoráveis
      ________________   Votos Contrários
      ________________   Abstenções 
      ________________   Ausências  

Ver. Laerte Zanin  
Presidente
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